[image: image1.png]



CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JOÃO PESSOA Nº 004/2014
AUTOR DA EMENDA: VEREADOR LUCAS DE BRITO – DEM
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos dos arts. 27, I, e 28
 da Lei Orgânica de João Pessoa, propõe a seguinte emenda à Lei Orgânica da cidade de João Pessoa.
I - EMENDA MODIFICATIVA
O §4º, do artigo 35, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa passa a ter a seguinte redação, verbis:
O veto será apreciado no prazo de 30 dias contados do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da  maioria absoluta dos vereadores.
JUSTIFICATIVA:

Com o objetivo de compatibilizar o artigo 35, §4º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa com  o  artigo 66 da Constituição Federal, especificamente no seu parágrafo 4º, modificamos o prazo de apreciação do veto de 15 dias para 30 dias, com vistas a tornar o supracitado artigo da Lei Orgânica Municipal de João Pessoa constitucionalmente adequado com o art. 66, §4º, da nossa Carta Maior, verbis:

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.
 (...) § 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013)
Pelo exposto, espera-se a aprovação da proposta de emenda em tela pelos nobres pares.

Plenário da Câmara de Vereadores de João Pessoa, 30 de abril de 2014.
LUCAS DE BRITO
Vereador - DEM
�Art.27 - O processo legislativo municipal compreende a elaboração:


I - emendas à Lei Orgânica Municipal;





Art. 28 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta:


I - de um terço no mínimo dos membros da Câmara Municipal;


II - do Prefeito Municipal;


III - de iniciativa popular.


§ 1º - A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal será discutida e votada em dois turnos de discussão e votação, considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da Câmara.


§ 2º - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela mesa da Câmara com respectivo número de ordem.
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